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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E 

CONCILIAÇÃO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 24/02/2026. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e seis (24/02/2026), às dezoito 

horas (18h), com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2026, sob a Presidência da Dra. Thaís Borges Rosa Melo. Reunião 

realizada no formato virtual. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA – 

Verificada a existência de quórum, a Presidente da Comissão, Dra. Thaís Borges Rosa Melo, 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 

Alinhamento e planejamento 2026. Realizamos a primeira reunião de alinhamento e 

planejamento da Comissão de Mediação e Conciliação para o ano de 2026. 

Definimos três principais frentes de trabalho:1. elaboração da cartilha sobre mediação voltada às 

pessoas com deficiência, com foco em inclusão e acessibilidade; 

2. projeto “Comissão de Mediação e Conciliação vai às Universidades”, para aproximar os 

estudantes da cultura da autocomposição; 

3. estudo e proposta sobre a utilização da mediação no âmbito do Tribunal de Ética. 

Ainda, houve tratativas sobre a participação da Comissão na Conferência da Advocacia Goiana, 

que ocorrerá nos dias 02, 03 e 04 de setembro, oportunidade em que pretendemos contribuir com 

a pauta da mediação e dos métodos consensuais. 4. ORDEM DO DIA 4.1 EXPEDIENTES: 

nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum. 4.3. PROCESSOS 

COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE 

PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1. CONHECIMENTO: nenhum. 4.4.2. 

JULGAMENTO: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 6. 

ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão, Dra. Thaís Borges Rosa Melo, encerrou a 

reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Marcia Maria Daris dos Santos, Secretária-Geral da 

CMC, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 
 

 

Thaís Borges Rosa Melo 
Presidente da Comissão de Mediação e Conciliação 
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Marcia Maria Daris, dos Santos 
Secretária-geral da Comissão de Mediação e Conciliação 
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